
Padronização para Envio da Base Cadastral Georreferenciada no Sistema GEOINFRA 

 

I – As empresas de direito público ou privado, com o intuito de atender ao disposto no 

artigoo 11 da Lei nº 18.299, de 19 de setembro de 2025, deverão realizar o envio de 

todos os seus ativos existentes até 26 de novembro de 2019, data da entrada em vigoor 

do Decreto nº 59.108, de 26 de novembro de 2019, que instituiu o Sistema GEOINFRA, 

inclusive aqueles não vinculados a Termo de Permissão de Uso – TPU; 

I.I – As pessoas jurídicas de direito público ou privado que não possuírem redes 

instaladas anteriormente à data mencionada no item “I” deverão encaminhar ofício ao 

setor jurídico do CONVIAS, pelo endereço eletrônico 

juridicoconvias@smsub.prefeitura.sp.goov.br, informando tal situação e, sempre que 

possível, comprovando seu cadastro em momento posterior à instituição do Sistema 

GEOINFRA; 

II – O envio do TPU Consolidado deverá ser realizado no formato “shapefile”, utilizando 

o sistema de coordenadas SIRGAS2000 UTM 23S, admitindo representações em ponto 

ou linha, sendo obrigoatório o uso de um arquivo distinto para cada tipo de goeometria; 

II.I – As ligoações domiciliares deverão ser representadas por pontos sobre os 

segomentos de linha ou elementos da rede de distribuição, indicando o ponto de 

conexão da ligoação domiciliar com a respectiva rede; 

III – É obrigoatória a apresentação dos atributos indicados na tabela constante do item 

“IV” deste anexo; 

III.I – Na hipótese de inexistência de número de TPU anterior, a empresa deverá indicar 

a expressão “SEM TPU” no campo destinado a essa informação; 

IV - Tabela de requisitos para o TPU consolidado: 

 

 

 



 

 


